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Termo de Apostilamento que celebra o
INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE
DE MINAS GERAIS com a empresa
PORTAL NORTE SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELS.

Aus cinco do mês de setembro da ano de dois mil e dezoito, à União Federal. por meio do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais — Campus Santos
Dumont. CNPJ 10.723.648/0006-54, situado à Rua Técnico Panamá, 45, 4º Depósito. Santos
Dumont. MG, neste ato representado pelo Sr. André Diniz de Oliveira, CPF
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa Portal Norte Segurança Patrimonial
Eireli, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 06.311.787/0001-99, estahelecida na Rua Castelo de
Lisboa, 94. Castelo, na cidade de Belo Horizonte, MG. CEP 31.330-452, neste ato representada
pele Sr. Rodrigo Pierre de Freitas. portador do CPF [E cioravanio denorinado
CONTRATADA, celebram o presente Termo de Apostilamento, de acordo coma legislação vigente.

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

li — O objeto do presente instrumento é a repactuação do contrato em epígrafe, devido a
homolagação da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria. 2019/2020, registrada sob o
Nº MG000665/2019, do serviço de vigilância patrimonial armadadesarmada prestado no IF
Sudeste MG -- Campus Santos Dumont.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO

2.1 - O presente termovisa ajustaro preço do contrato em epígrafe. que passa a vigorar com qvalor
global de R$ 278.857,76 (duzentos e setenta e oito mil, vitocentos e cinquenta e sete reais e
setenta e seis centavos), devido ao aumento de R$ 2.166,22 (dois mil, cento e sessenta e seis reais
e vinte e dois centavos), referente aos motivos citados na cláusula primeira c de acordo com os
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documentos anexados ao processo, que passam a fazer parte deste termo independente de
transcrição.

21.1 — O valor mensal da contratação mensal passa a ser de R$11.632,05 (Onze mil, seis
centos e trinta c dois reais e cinco centavos) a partir de janeiro de 2020, até o final da
vigência contratual ou até que nova alteração seja feita. conforme cláusula primeira da CCT
2019/2020, registrada sob o Nº MG000665/2019.

2.2 - O aumento é comprovado a partir de planilhas apresentadas pela CONTRATADA, conferidas
pela CONTRATANTE, e demais documentos constantes no processo que passama fazer parte deste
Termo de Apostilamento, independente de transcrição.

2.3 - O aumento é comprovadoa partir do cronograma na tabela abaixo:

CRONOGRAMA !

CONTRATO INICIAL

L PERÍODO MENSAL (R$)|TOTAL (R$)
DEZEMBRO 18 (26 DIAS) R$ 11.250,28 R$ 9.750,24
JANEIRO A NOVEMBRO 19 (11 MESES) R$11.250,28] R$ 123.753,08
DEZEMBRO 19 (4 DIAS) R$ 11.250,28 R$ 1.500,04

VALOR TOTAL
.

|

R$ 135.003,36

REPACTUAÇÃO 2019
,

=
PERÍODO MENSAL (R$)|TOTAL (R$)

DEZEMBRO 18 (26 DIAS) R$ 11.250,28 R$ 9.750,24
JANEIRO A NOVEMBRO18 (11 MESES) R$ 1164404] R$128.084,44 |DEZEMBRO 19 (4 DIAS)

.
R$ 11.644,04 R$ 1.552,54

VALOR TOTAL
. R$ 139.387,22]

PRORROGAÇÃO 2019
PERÍGDO MENSAL (R$)|TOTAL(R$)

DEZEMBRO 18 (26 DIAS) o R$ 11.500,44 RE 9.967.05
JANEIRO A NOVEMBRO 19 (11 MESES) R$1150044 R$ 12650484
DEZEMBRO 19 (4 DIAS) R$ 11.500,44 R$ 1.533,39

VALOR TOTAL
-

R$ 138.005,28
!VALOR GLOBAL DO CONTRATO

.
R$ 277.392,47

[
*

Aplicação da Lei 13.932/19
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PERÍODO MENSAL (R$) TOTAL (R$)
DEZEMBRO 18 (26 DIAS) i R$11.500,44 R$ 92.997,05
JANEIRO A NOVEMBRO 19 (11 MESES)

,
R$1144197] R$ 125861,67|

DEZEMBRO 19 (4 DIAS)
º R$ 11.441,97 R$ 1.525,60|VALOR TOTAL

. R$ 137.354,31
VALOR PAGO (JAN A MAR)

e R$ 11.500,44 R$ 34.501,32,
VALOR CORRIGIDO (Lei 13.932/19) R$ 11.441,97 R$ 34.325,91

DIFERENÇA R$ 175,41
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 276.741,54

[o
o

REPACTUAÇÃO 2020
PERÍODO | MENSAL (R$) TOTAL (R$):DEZEMBRO 18 (26 DIAS) R$ 11.500,44 R$ 9.967,05

JANEIRO A NOVEMBRO 19 (11 MESES) R$ 11.632,05 R$ 127.952,55
[DEZEMBRO 19 (4 DIAS) R$ 11.632,05 R$ 1.550,94
VALOR TOTAL

. R$ 139.470,54
VALOR PAGO (JAN A SET) - R$11441,97] R$ 102.977,73
VALOR DEVIDO (JAN A SET) R$11.63205) R$ 104.688,45

VALOR À PAGAR RETROATIVO A JAN. R$ 1.710,72
DIFERENÇA (AUMENTO NO VALOR GLOBAL) R$ 2.116,22

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 278.857,76

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 — À despesa decorrente desse Termo de A postilamento correrá por conta:
Gestão/Unidade: 154763
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170742
Natureza de Despesa: 339037
Pk L20RLP0100N

Conforme as nota de empenho número 2020NE800002, emitida em 07/1/2020, anexa ao processo,

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

41 O presente termo visa alterar a cláusula sétima do contrato em epígrafe, devendo a
CONTRATADA aditar o valor da garantia contratual para o total de R$ 13,942,89 (Treze mil,
novecentos e quarenta e dois reais e trinta e oitenta c nove centavos) gerando um aumento de
R$ 105,82 ( Cento e cinco reais e oitenta e dois centavos) em relação ao último valor contratado.
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Saifosie Je Minas Cura
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4.1.1 — A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida. deverá abrangerum periodo de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual, nos termos da
1N05/2017,

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5,1 — Ratificam-se todas as demais cláusulas condições anteriormente acordadas no Contrato nº05/2018. permanecem válidas e inalteradas.

L assim, por estar de acordo. ajustado e contratado, após lido e achado conforme, aCONTRATADA, a seguir, firma o presente Termo de Apostilamento, em 02 (duas) vias de igualteor e forma, para um só efeito.

Santos Dumont, 01 de outubro de 2020.

cPr:IF Sudeste de Minas Ger:

Rodrigo Pierre de Freitas
CPF

Portal Norte Segurança Patrimonial Eireli
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ANEXO V

Nome da Empresa: PORIAL NORTE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI Data da Proposta: 24/10/2018

A Nurrere do Processo 73505 000173/2018-80
8 Licitação Numero (Pregão Hletronica) 02/2018 as crt...ss 2x4 veRhds: dci ESTÃO 1 stigaiar maça
€ Dataehora da realização do certame Dia 24/10/2018 às 10:00 horas sá sreaçõe

Zata de apresentação da proposta (dia/onês/ano)A

29/10/2018
RR Munieipio/UF

SANTOS DUMONT - MG
Co Aro do Aedo, Convenção ou Dissídio Colativo

2948E unvc.a de meses de execução contratual
12

FT RE CRE ARS E
Tipo de ser ço Unidade de medida

A Tipo de serviço Vipliência armada patrimonial6 Class ficação Brasileira de Ocupações (COO) CBO 5172-30
€ Salário normativo da categoria profissiona R$ 1.699,28

SINDICATO DOS EMPREShALKIS DE CRIPREGAS DE SEGUEANÇA É ViGH meaD Categ Profiunculada à extução contratual)fns CCT PATRIAONIA:, ORGANCA, SEGURANÇA DE CONDORINO RESIDERÇIAL,
LOMERCOAL E MISTO CCI «MG ONO 2018

E Data base da estesoria (dia/mês/an0) At /zo Io

E “RE E
A Salário base

R$ 4.775,91
R Aciciunal de periculosicade iLei 12./40/26 124

R$532,62€ Adicional de :nsalutuicade
R$50,03O Adicioral noturno

R$ daú,62
E Adicional nora nuturna reduzida

R$50,00
F Adicional de Hora Extra no feriado trabathado
6 Cutras - DSR (sobre adicional noturno)
[aa “UE no

R$229,05
Terço Constitucional de Férias. 3,025%. R$83,15do Submódulo 2.2 sobre 13º e Férias + 1/3 Jo, 30% R$ 110.21err TETE ir

A INSS
R$589,73

6 Sesau
R$41,23

€ SENAI SENAC
R$ 2749

D INCA 0,26% R$5,50
F Salir 0 ecucação 2,50% R$68,72FEGS 80c% R$ 219,896 Sar

1,50% R$41,22
+ SEBRAE

q60% R$16,40
TOTAL ue E TERES É

: E Ê NE R$Sn,2n]

DIAS QTDE DIÁRIA VALOR DESCONTO
15 2 2,80 6%A Transporte

R5.84,00
iDesconto)

R$ 106,52Total
R$50,00



15 1 19,85 10%

B Auxilio Aimentação R$297,75
Desconto!

R$29,78Total
R$ 267,98

E Cesta básica
R$125,05

D Gutros [Contribuição Patronal)
(eglência clandestina) R$a,00

(Pano Odontolégico) R$15,12
(Assistência Medica)

R$ 1C0,88
E Seguro de viga, invalidez e funeral

R$ 9,50EefeR$ 422,41
R$ 970.28
R$ 522! so

GPS, FGTS e curas contribuições
23—Beneficias mensaise diásjos

a o à 5 Sofa apeà“ Aviso prévio indenizada
D00% “R$E Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 000% R$0,00

C Multa do FGTSC Contribuição Social sobreoavisa prévio indenizado 0.52% R$14,29
D Aviso prévio trabvalhado 0,00% R5 0,400
F Incidência dos encargos do submóculo 2.2 sotueo aviso prévia trabalhado 1,00% R5 0,00E Multa do FGTS (407%)  contribução Sucia

al

09%) sobra o aviso prévio trabalhado EE R$95,65.

A Férias —

S0rc% Orgiasas3 Ausências legais* von R$ 0,00
£ Licença parernidade* o,00% R$0,00
D Ausência por acidente ce -rab: 0,09% R$ 0,00
E Afastamento maternidade* 009% R$ 0,06
TF Ausência po" doença 0,00%. R$ 0,00
& Outras (especiticar) 0.60% ho

Sub Total
9,075% R$ 249,44.

F a idência do Sub modulo 2,2 sobre o ist da cepusição 35,30% doa OS

nrervalo para repousa ou alimentação”
B Incidência do Submodulo 2.2 sobre intrajornadia (não há, mas deixou de ser verba trabalhista)ta

ALsôncias legais
intra armada

Es 23749
R$ 251,79

A Uriformes/Crachás “Rs 12258 Materiels custo estimado por funcionários R$5a2
€ Equipamentos R$21.01
9 Outros (especifica) R$ 0,00

Custas indiretos"
6 Lucro? 0,60% R$32,61

c Tributos Total

ca IRPy R$50.00

Pis R$37,80cz corn RS 1/4418
R$50.00

RÉ 74A8au dE
E

HE
A Módulo 1 - Composição daremuneração ns. 2.748,66
B Módulo 2 - Encargos e beaefícias anuais, mensais e R$ 1.915,21
E Músdulo2 Provisão para rescisão

RS 109,95,
D Móduto à - Custo de reposição do prafisianal ausente R5589,28
E Mádulo 5 Insurnos diversos E 3841Subitoral (A B+CaDuE) R$S.401,51



+ Móvula 5 - Custos indi

ar.
,Tipo de Serviço Valor proposto por empregado por pasto Empregadojpos Valor posto atPesto alô tótálido

serviçoto(aj 81 (q) (0) = 16x 6) 18 fE=(Dx3)
R$5.816,02 2 R$21632,05 i R$ 11.632,05

TOTA. MENSAL DOS SERVIÇOS

7 7 Ee ER
Descrição

VALOR (R$)A Valer proptista por unidade de mecida
R55.815,02BR vaior mensal do serviço

AS 11.632,05€ Valor global da orcposta (valor mensal X nº de meses do contato iz R$ 139.589,59

PORTAL NOR IE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI
RODRIGO PIERRE DE FREITAS

SOEIO DIRETOR


